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INDICAÇÃO
           




O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2020, através do Programa 0036 – Programa de Fiscalização, Vigilância e Postura, Ação 2172: Fiscalização direta efetiva, assegurar o cumprimento das Leis, INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, sugerindo a notificação do proprietário do imóvel situado na Rua Hideji Kobayashi, nº 1795, no Jardim Cidade Nova, para que realize, com urgência, a limpeza do referido imóvel.






JUSTIFICATIVA:






A situação em que se encontra o referido imóvel coloca em risco a vida e saúde dos moradores da região, uma vez que serve como local para acúmulo de lixo e via de consequência, criadouro de mosquito da dengue, ratos e proliferação de demais insetos e parasitas. Desta forma, é necessário que o proprietário do imóvel efetue a imediata limpeza do local, cessando, com isso, os riscos que vem oferecendo àqueles que residem no entorno do mesmo
        SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 16, de junho, de 2020.
CABO CRUZ

Vereador – PSD
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